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Introducéo

O sufragio feminino no Brasil data da década de 30 do século XX. Apesar de a luta ter sido ardua e efetiva quanto
a este direito, as mulheres ainda ndo conseguiram igualdade material no que concerne as participacdes e
conquistas no cenario politico nacional. Fato que evidencia que elas sofrem violéncia politica de género, esta que
visa restringir ou impedir que as mulheres exercam seus direitos politicos integralmente.

Diante disso, faz-se necessario identificar alguns tipos de violéncia politica de género que tolhem as mulheres a
concorrerem e participarem de espacos publicos. Averigua-se também as intervencdes estatais existentes nesse
guesito e sua efetivacdo para fazer valer os direitos politicos femininos.

Por fim, essa pesquisa também se propde a sugerir melhorias nas intervencdes estatais de combate a violéncia
politica de género existentes, contribuindo com o que ainda pode ser feito para possibilitar sua atenuacéo.

Objetivo

Analisar o fendmeno da violéncia politica de género, identificando o que exclui as mulheres e as impedem de
concorrer e participar das vagas nos espagos publicos. Isso de forma ativa, democréatica e paritaria, verificando o
que ja existe de concreto a nivel de intervengédo estatal e sugerindo propostas, objetivando enfrentar com mais
énfase, essa problematica.

Material e Métodos

Essa pesquisa € de natureza basica e busca perscrutar uma determinada tematica de modo a aprofunda-la e
esclarecé-la melhor. Por essa razéo, ela ndo é de aplicacdo imediata. O método de investigagéo cientifica € o
indutivo, que parte de uma premissa particular para chegar a uma concluséo. A temética em destaque, discute a
respeito da politica e da mulher, fazendo uma breve analise a respeito da violéncia politica de género. Assim,
objetivando compreender quais fendmenos contribuem para esse acontecimento e quais estratégias podem ser
elaboradas para enfrentar essa problematica. Fez-se isso por meio de estudo qualitativo, com procedimento
bibliografico, que usa diferentes pesquisas e conteldos ja publicados, tais como obras classicas, artigos em
periodicos, repositérios, dados estatisticos, entre outras fontes, para embasar o tema em questéo.

Resultados e Discussédo
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A violéncia politica de género se manifesta de modo fisico ou ndo. Sdo a¢bes ou omissdes, baseadas no género.
O intuito é minar, anular ou restringir as mulheres a participarem paritariamente da politica (Alves; Lacerda, 2023).
Entre as a¢des afirmativas de combate a esse tipo de violéncia, tem-se a Lei n°® 14.192/2021, que a criminaliza
(Brasil, 2021); a cota minima e o fundo eleitoral, ambos de 30% para as mulheres (Araujo; Oliveira, 2022).

A hegemonia patriarcal, a discriminacdo e a misoginia sdo empecilhos para a efetivacdo dessas a¢des. Existem
fraudes e candidaturas femininas ficticias, desvio de recursos e subnotificagdo de agressfes (Araujo; Oliveira,
2022).

Diante desse imbréglio, é necesséria a implementagédo de fiscalizagdo para o cumprimento das a¢fes de combate
a violéncia politica de género. Desenvolver campanhas, educacado midiatica e escolar para as novas geracoes,
com vistas a melhor compreensao e respeito aos direitos politicos femininos (Alves; Lacerda, 2023).

Conclusao

Constata-se que, mesmo com avancgos nha conquista de alguns direitos politicos femininos, como o sufragio, ainda
estamos aquém do desejado. O patriarcado e a cultura machista imperam com tamanha for¢ca que impedem as
acOes afirmativas de serem realmente efetivadas.

O desrespeito, a discriminacdo e a misoginia se sobressaem na politica brasileira. Isso impede que as mulheres
usufruam plenamente dos espacos de direito a elas também destinados. A educacédo e informacgdo sao
indispensaveis para romper essas barreiras estruturais.
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